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Ofício nº 757/2022/CAMP/MPC 
 

Belo Horizonte, 09 de julho de 2022. 
 

 
Excelentíssimo Senhor 
Conselheiro Mauri José Torres Duarte 
Presidente do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais 
 
 
Assunto: Encaminha documento.  
 
 

Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Presidente, 

Encaminho a V. Exa., com fundamento no inciso XXVI, do art. 41, do 

Regimento Interno desse Tribunal de Contas, cópia da sentença prolatada nos autos do 

Processo de Execução Fiscal nº 0182282-23.2015.8.13.0105, distribuído perante a 4ª Vara 

Cível da Comarca de Governador Valadares, que reconheceu a prescrição intercorrente da 

dívida inscrita na Certidão de Débito nº 0205/2015, emitida nos autos, em desfavor da Sra. 

Magdalena Maraslis de Tassis, CPF: 032.542.686-44,  para adoção das medidas pertinentes 

constantes do art. 176, I, da Resolução nº 12/2008 dessa Corte. 

Atenciosamente, 

 

Marcílio Barenco Corrêa de Mello 
Procurador-Geral do Ministério Público de Contas 

(documento assinado digitalmente) 
 


		2022-07-09T16:01:02-0300
	MARCILIO BARENCO CORREA DE MELLO:00601908767




